
 
RESPOSTA DE ESCLARECIMENTOS 

 

Tendo em vista os questionamentos encaminhados pela empresa ITAÚ UNIBANCO S/A, 

pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF com o nº 

60.701.190/0001-04, passamos a esclarecer como segue: 

 

Resposta: Conforme item 9.1 

 

Resposta: Conforme item 12 do Termo de Referência. 

 

 

Resposta: Clausula padrão dos editais do município, serão alteradas quando da 

contratação.  

 



 

 

Resposta: Não, é um benefício que deve ser colocado à disposição do servidor. 

 

 

Resposta: Serão considerados. 



 

 

Resposta: Sim. 

 

Resposta: O prazo são os previstos no edital e termo de referência. 



 

 

Resposta: Deverá ser observado. 

a) Item 1.1.1 a e b.. 

b) Está na parte final do anexo II. 

c) Existe a informação anual no final do termo de referência. 

 

 

Resposta: a) Mesmo local informado no item 16.C do edital. 



 
b) o prazo de instalação poderá ser definido em conjunto respeitando as medidas de 

proteção que se farão necessárias devido a situações emergenciais. 

c) Será sem ônus para o município. 

 

Resposta: A Instituição financeira será a única a prestar o serviço de processamento da 

folha de pagamento e a possuir instalação. 

 

Resposta: a) Não 

b) Não 

c) Sim 

 

 



 

 

 

Resposta: Não 

 

Resposta: O prazo definido pelo Edital. 



 

 

Resposta: Prevalece o maior prazo. 

 

Resposta: A abertura do contrato deve ser sem ônus para o servidor. O item 12 do Termo 

de Referência não se refere à parte de tarifas.  

 

Resposta: Presente no item 2.2.3 do Termo de Referência. 

 



 
Resposta: O que couber alteração na minuta será feito quando da contratação com a 

empresa que lograr vencedora do certame. 

 

Resposta: Sim, a licitação foi publicada no dia 27/10/2020 com sessão marcada para 

23/11/2020, portanto, cumprindo o prazo legal estabelecido pela lei. 

 

Resposta: Não houve. 

 

Resposta: Sim, conforme publicado no site do município. 

 

 

 

 


